
 

 
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 33/2023 
 

Processo administrativo nº 03268/2023/CMCN. Pregão Presencial nº 008/2023. Contratante: 
Câmara Municipal de Currais Novos. CNPJ: 08.470.502/0001-98. Contratada:  SITÔNIO DE 
ARAÚJO, CNPJ: 04.031.812/0001-55,  SITUADO NA AVENIDA DR. SILVIO BEZERRA DE MELO, 
1351, BAIRRO ANTÔNIO RAFAEL, CURRAIS NOVOS/RN - CEP: 59.380-000. Objeto: contratação 
de empresa para prestação de serviço de videomonitoramento e monitoramento de alarmes, 
remotos, em regime de comodato  da Câmara Municipal de Currais Novos/RN nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

 

​ ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

Item Descrição        Und.       Quant. Valor Unit Val. total 

01 Serviço de videomonitoramento remoto, em 
regime de comodato, por meio de sistema de 
câmeras de segurança contendo: quantidade 
mínima de 19 câmeras, podendo ser alterada 
para até 24 unidades, sendo as câmeras IP com 
definição full HD 1080p 2MP; IR de, no mínimo, 
20 metros; menu OSD; abertura mínima de 92°; 
preferível função DWDR. Assistência técnica 24h 
com atendimento de suporte técnico presencial 
em até 30 minutos. Armazenamento das 
gravações na sede da contratada por, no mínimo, 
30 dias. Sistema com software (do mesmo 
fabricante do gravador - DVR ou NVR) de 
monitoramento de acesso externo (fora da rede 
lan de monitoramento das câmeras) que permita 
o controle do sistema de CFTV em tempo real por 
meio de aplicativo para smartphone e browser 
para acesso via desktop ou notebooks.  Operação 
ininterrupta (vinte e quatro horas por dia, sete 
dias da semana). Incluindo visitas técnicas 
quinzenais para manutenção preventiva/corretiva 
conforme cronograma a ser estabelecido. Em 
caso de falta de energia elétrica, as câmeras 
devem permanecer ligadas por no mínimo 8h. 

mês 
 

12 
 

 

3.700,00 

 

 

44.400,00 

 

02 Serviço de monitoramento de alarmes, em 
regime de comodato, com aplicativo integrado, 
disponibilidade de conexão local em rede 
cabeada com porta RJ45 e conexão M2M e 
módulo sem fio integrado, com 3 dispositivos de 
ativação/desativação via teclado, que permite até 
4 configurações diferentes de acesso (para 
ajustes de níveis de acesso), com capacidade para 

 



 

até 70 usuários e, no mínimo, 12 sensores de 
presença infravermelho passivo. Assistência 
técnica 24h com atendimento de suporte técnico 
presencial em até 30 minutos. Operação 
ininterrupta (vinte e quatro horas por dia, sete 
dias da semana) com tempo de resposta de ação 
de, no máximo, 8 minutos. Incluindo visitas 
técnicas quinzenais para manutenção 
preventiva/corretiva conforme cronograma a ser 
estabelecido. Comunicação da central via GPRS e 
internet. Em caso de falta de energia, o 
monitoramento de alarme deverá permanecer 
em funcionamento por, no mínimo, 24 horas. 
Geração de relatórios mensais. 

 
 

Fundamento legal: Lei nº 8.666, de 1993, art. 57, inciso II. Valor anual: R$44.400,00 (quarenta e 
quatro mil e quatrocentos reais). Assinatura do aditivo contratual: 08 janeiro de 2026. Período 
de Vigência: 10 de janeiro de 2026 a 09 de janeiro de 2027. 
 

 

 


